
• 

• 

Segunda-fe i ra 12 DJARTO O FTCl 1;\L \f 11 1 ·,.o d 1• w:H 

At·l . ·1 6 .  Os 1 11oedol'es de café serão sol idàr"iamente rc:s­
pon�:l.n:is. dv i :  e c t·i 1 1 1 i 11ul 1 11e nle, com us tonadores, pur l! LW l­
quc1· a tl u l tc1·a�iio uu fo l ;, i J' i eai;àu que prnLiearel l l ,  de acurdu 
com os 1 J 1 e�nw� . 

Arl . 17 . ,\ aulur idaJ e  uu J'unci u 1 1ário du Depat·Lamcnlu 
J'iac io 1 1 a l  Ju  Ca l'é que Yeri f i c::u· a i n fração l:J.\Ta1·á um au to 
i.: :n;uu::;�üne iaJu e !esle 1 1 1 u 1 1 i l aJo. lJ Ue  µoderü L1 1 1 1uérn ,:;c 1 ·  a�•· 
;, i n aàu pe lu i 1 1 fra l 11 1· , 1 ·en 1 e ll' l l du-u d 1.· : 1 l ru d l' ::: :, ( \· i 1 1 lú e qua­
l ru ;  li u ; ·a .,; êll• c· l i e i'I ' . du  '.::il.! ! ' \  i 1;u. e 1 1 i:an 1 i 1 1 J i a ; 1 Ju-i b e, au  l l lü;­

u1u lc1 1 1 pu,· a �  i 11run11c11.;üe:, uu alega�Õeb q1 1,; put·, enlu 1· a  I l ie 
aJ)l't:::;e 1 1  te o i 1 1  rratut· . 

Arl .  Hi . :\s u 1u lLas Jc que Ll'ala o p 1·eseulc 1·c0u la 1 1 1 eulo 
se1·iio i u , pu:slas [Je lo pre� iJen t.e do Depar Lau1ento Na<; iuu:.1 1  
u u  Ca l'ó, it vbla Ju  a u lo d e  i n frai:iiu, e por despacho uê le  exa­
t'aclu, nu  p1·azu de !, 8 (qua1·cnta e o i to)  l t o l'as. d 1 ! 1 1 t 1·0 Lla:; 
ciua is  e::;:,a au tul' idade ou v i 1·á o i 1 1 f1·ato1·, se se up 1·e:sc 1 1 la l' 
pal'a ju:s t i f i ear-�e, caue 1 1du- l l t c  enliio ou . confirmm· a i n fra­
\.'ÜU tJ  irnpà1· a mu l ta. ou  ,j u lgar ju, las ou razuaveis as e�eu�a,;, 
e relev,t•- la . 

Pa1:{.grnJo único . Do de�[Jaül io du  Depal'LamenLo :'iac i o­
ual do Café, que  i mpuxer uwlta, l.'aberú recu rso rnlu 11 tú.1· i u  
para o 1 1 1 i u islro da li'ateoda, interposlo dentro de 1i i 1 1co ( ;, )  
d ias ú le i:s, da  d a ta d e  sua  pnlJ l ica\,'iiO . 

Ar L .  J 9 .  O 1•eüu r·so é suspens ivo. e se1·á i II lro1 ·po5Lo IJOL' 
peL i1:ão perante a au lo1· ictade 1·eco1Ticla, pl'ececl e 1 1do .  ulJ 1 · i ga-
Lüriame1 1 te, o depôsi lu da i 1nportàueia da rn u l la . 

§ Lº J u lgado i rnp1·occde11 le o recurso, o Jepús i Lo desde
!0gu se 1:u 1 1ve 1 · Lt! c11 1 pagamen to .

§ · :� ." Ju lgado procedenle o recurso, o ri�eur1·en le poderú
rcque1·e 1· o levantamento . 

Ar l. .  :!O . Não havendo recurw da irnµu::! i l 'iio Ja rnu l la , 
du ·I J J ,·endo su ,: i 1 1 t1.:wposi(.'ílO sem prév i o  depú:s i lu, no8 lê1.·u 10::; 
d0 arL . I U, · ou fora do prazo reg·ulamenla1·, �erão o a u lu de 
i nfração e dcrnn i :s  peça� Jo ()l'OCesso, se a:; hou vei·, n•mel i ­
dos à cobrança executiva, Yalenúo o aulo d� i n l'l'a<;Cto como 
t i tu l o  de d ív ida líquido e ce1•Lo, com a vil' tual idade ex igida 
[,um as exccuç:ões ri scais ( decreto n .  1 0 .  902, de  20 de maio 
do  1 9111, a 1 · t .. i8) : 

A l' l . 2 1 . :\ cobrança executi va dns mul tas impostas 
1-)Cló IJcpal' lameulo 1\aciona l  do Café em v ir lude do presente 
n•g:u l amen lo e demais leis u p l i c,í.veis, será fe i ta. 110 Dist1· i to 
Fe'clet·a l .  pe la  Proéuradoria dos Fei tos da Saúde Públ i ca, pelo 
p1·occsso por que é efetuada a cobrança da d iv ida ativa ela 
Un i ão' (Reg-u lamento n .- 1 ô . 300. de 3 1  de dezembro de 1 923, 
art . 1 .  6;,ü. a !. 1 )  . Nos E5ta dos, cs,as funcêíes compétem aos 
p1·oc L1 raclorcs da República e seu;; ajudantes . 

·. :Ú - L .  :22 . As quan t ias p 1·0,·cn i e.1tcs das m u l tas imposlas
pelo Depal'lamenlo Nacional do Ca fé. constitufriío renda even­
tua l  Jêste e sel'ÜO reco lh idas aos cofres <la sede, agênc ias ou 
�ecc;ões Técn icas Est.acluais, ou à,, Coli�-torias Federa is. ondB 
ni\o ex i � t i , ·em as re fer idas secções, ou eobrada3 na Just ir:a 
1:'eder,t l e em pi·ocE' e,o l?xecul.ivo, na forma do art igo anle-

CAPfTULO IV 

DAS DTSPOSIÇÕ�S GERAIS E 'l'RANSTTÓR!.AS 

Arl .  23 . Todos os estabelecimentos onde se vender café
para consumo serão obr igados a afixai', em lugar bem visível
ao públ ico, um cartás com a reprodução dos arLs . 7º a 1 4 ,  
dêste. 1·egulamcnto, que  será fornecido gratúitamente pelo
Departamento · Nacional do Café ou serviços estaduais encar­
re�a�os de sua execução . 

.Art. 24 . Durante o per íodo de 90 (noventa) d ias a con­
tar dn data da entrada em vigor dêste decreto, o prazo de 1 0  
(dez) d ias referido no  art . 10, letra a, será pronogável até 
qu inze ( i 5 )  dias . . 

Art .  25 . Nas regiõr::s de uso inveterado de certa per­
centagem de açúcar nJ processo de torrar;ão. poderá ser to­
l er :.t .,a essa prática pelo prazo de 90 (noventa)  dias, conta­
dos da data da ,'igência dêste regulamento, declarando-se nos 
invóJuc�·os

,
- (art . 9º) ,  em caractéres nf/Jidos : "1'01·rado

com açucar ' .  
Art .  26 . J1;ste regulamento entrará cm vigor 30 (trinta) 

aias depois de sua publicação, no Distrito Federal, e 60 ( ses­
senta) d i as nos Estados e Território do Acre . 

Art. 27 . Revogam-se as disposições em contrário .  

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1934 .  - Oswaldo 
Aranha. 

,\ o IJ1•p,u·l n 1n e 1 1 f o  i'iae'i-ona l  du Ca.l ó, 
( I I U.I I I L: 1_1 1 1  f i rtl l ::t )  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  '. ab:i ixo ass inado . . . . . • , 
C ll l l : }J l' Í l l d u  O u i ipq,,[ \J \ ) IJ,'i a 1· ls .  ·1 º C :2· U )  1·e;:;ula 1 ! 1 e 1 1 Lu aµ! 'O\' ado 
p� l u  dce 1·e lu f l' ckra l  1 1 . :.!:.! . \J l G . d ,: I J  Jc  .i u l ll u  dt: l !J3::J re­
que·'° . . . . . o 1 · 1 •g i .; L 1 ·u Lil.! SL·. u estaue l l!ei 1 1 J e 1 1 lu. 1 1 , eu ia :i le as de­
e l..i 1-.1(liL·� ,,eg· u i 1 1 te,, : 

J\u ! l 1 e  ou l' i r 1 : ,a . . . • . . . • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  
Lol' a l  ria lutTcfÚ�ào . . . . . . . . . . . . • • . . • • . • • • • • . . • • . . . . • • 
.l .oL·al ela 1 noágc 1 1 1  . . . . . . . • . . . . . . . . • . • . . . . . . . • . . • • • . . . . . 
J' • 1 · 1 1u  1 1 i na t· ft u do c� lal1e l cL: : t n cn lo . . . . . . . . . . . . . .  , . . . . . . .  . 
JJa l :, da i 1 1  . .'1.a l a 1·u 1 ,  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . .  
L.q,::i .: 1 ri,: t 1e d•; w'.ud1 1 ,;ik d 1 :'t 1 i a  , • tr. q 1 1 i l o.s . . . . . .  tni · 1·act_o . . •  
Lap,w1drtdt: de p i-udu�üu d 1 ú 1· 1 a  t : 1 1 1  q u i lu3 . . . . . t noído . .' . . •  
;\l 1 1 qu i t 1 i ., 1 1 1 u.,; . . . . . . . . . . . . . • . . . • . • • • . . . . . . . • • . . • • . • • • • •  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , . . . . . . . . . .. . . . . .  . 

FútTa 1 1 1o t 1 ·i :� u t i l izada . . . . . .  l·l p va pn1· . . . .  H p  cl ét1· ica . . . •  
i\ 1 :.1 1'1:a,; de eo1nére 1 O  e \J,1 Leu le.,; . . . . . . . . . . .  · . . . . . . . . . . . . . •  

( n úmcrn e data) 

(jll n la r exernbla 1·e;;) 
A rnnd i ll.i unarnenlo usado . . . . . . . . . . . . . . . . .  , . . • . • . . . . . . . .  

(YÚllllO, UJ $llCOS. f)HCOtes, v idros, de, ) 

( c i dade) (rnuni.:ípio )  

(assi natura) 

(Bstaclo) 

(r.ir,o ) 

• • • • • • • • • • • • • •  1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  , • • • • • • • • • •  •. • . •  • • •

\ 

(E,te t·Ecito será preencl i ido pelo Departamento Nacioml· cio Café) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . .  entregou, nesta data . 
o �rn requer :mento de inscrição, que fica regi.st1•ado sob

n . . . . . • . . . • . . . . . . . . .  de . . . . . . . . . . • . . . . . .  de 193 . . . .  

(Depa1·tamenlo Nacional do Café) 

EXTRA - FINO 

BOM 

SEGUNDA 


